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Sirvo-me do presente para encaminhar a esta Egrégia Camara Legislativa, o 

projeto de lei anexo, para apreciagdo e votagdo, observando-se as regras 

regimentais, o qual dispôs dispde sobre doacdo de lotes de terrenos 

pertencentes ao patriménio publico municipal para implementagdo do programa 

Minha Casa Minha Vida e da outras providéncias. 

No ensejo a V. Ex.?, protestos de estima e apreco. 

Iguaracy — PE, 20 de fevereiro de 2025. 
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Por‘_g_ votos favoravels 

—_votos destavoraveis 

—— abstenções Autoriza o Poder Executivo a doar lotes de 

_Á__ terrenos para implementação do Programa Minha 

3& Casa Minha Vida (MCMV) - Entidades ou Rural e 

1° Secretário da outras providéncias. 

0O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IGUARACY, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuigdes legais, especialmente fundamentado na Lei Organica do Municipio, 

submete a Camara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a doar lotes de terrenos pertencentes ao 

Patriménio Publico municipal para entidades habilitadas no Programa Minha Casa, 

Minha Vida — Entidades ou Rural, objetivando promover a construgéo de unidades 

habitacionais no âmbito do programa. 

Art. 2°. As doações referidas no artigo anterior deverao atender aos seguintes critérios: 

| — Os terrenos doados deverdo ser utilizados exclusivamente para a construção de 

moradias no &mbito do Programa Minha Casa Minha Vida — Entidades ou Rural; 

Il — As entidades beneficiadas deverao estar devidamente cadastradas e habilitadas 

junto ao Governo Federal para execução do programa habitacional; 

lll - A destinagdo do imével devera ser cumprida no estabelecido no programa, sob pena 

de reversão do imével ao patrimônio publico; 

IV — Os beneficiarios das unidades habitacionais deverão atender aos requisitos de 

renda estabelecidos pelo programa federal. 

Art. 3°. O Poder Executive podera firmar convénios, parcerias e termos de cooperagdo 

técnica com instituicbes publicas e privadas para viabilizar a infraestrutura necessaria 

aos terrenos doados, garantindo condições adequadas de habit;:â(Ze. 
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Art. 4°. O Poder Executivo podera desenvolver todas as agdes necessdrias para 

aquisição, produção ou reforma de unidades habitacionais, destinadas ao atendimento 

dos seus municipes, enquadrados no Programa Minha Casa, Minha Vida — Entidades 

ou Rural, nos termos da legislagao e normativos pertinentes. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa viabilizar a doação de terrenos publicos para entidades 

que integram o Programa Minha Casa Minha Vida — Entidades ou Rural, possibilitando 

a construgdo de moradias para familias de baixa renda. A iniciativa busca atender & 

demanda habitacional e garantir o direito constitucional & moradia digna, promovendo 

inclusdo social e melhoria da qualidade de vida da população mais vulneravel. 

Diante do exposto, solicito a aprovagao deste Projeto de Lei para garantir o acesso & 

habitação para aqueles que mais necessitam. 

Iguaracy — PE, 20 de fevereiro de 2025. 
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ROTEIRO PARA TRAMITAGCAO DOS PROJETOS DE LEIS E ATOS INFRALEGAIS — 2025 

COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO FINAL 

NUMERO DO PROJETO: 002 

EMENTA: Dispde a doagdo de lotes de terrenos para implantagdo do programa 

minha casa minha vida(MCMV) -Entidades ou rural e da outras 

providéncias. 

NOME DO AUTOR: Poder Executivo 

NOME DO RELATOR: José Jorge da Silva 

SITUACAO ATUAL: Aprovado 

TRAMITACAO 

AÇÃO DATA 

ENTRADA DO PROJETO: 20 de fevereiro de 2025 

ENVIO PARA PLENÁRIO: 17 de março de 2025 

ENCAMINHAMENTO PARA AS COMISSÕES: 17 de março de 2025 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: 18 de março de 2025 


